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LEI Nº 778/2011

De, 20 de Abril de 2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições 

preceituadas na Lei Orgânica do Município (LOM) e, sobretudo, considerando a existência de 

interesse público devidamente justificado, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, no âmbito de todas as esferas de governo, assim 

como junto a outras instituições ou entidades de direito privado sem fins lucrativos, de natureza 

filantrópica, social, associativa, esportiva ou cultural, autorizado a celebrar convênio, contratos, 

acordos, consórcios, ajustes e/ou outros instrumentos de interesse públicos, devidamente 

justificados.

Dispõe sobre a autorização para celebração de 

convênios, contratos, acordos, consórcios, ajustes                      

e outros instrumentos de interesse da                  

municipalidade no âmbito das esferas de governo                     

e com entidades de direito privado sem fins 

lucrativos.
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Parágrafo Primeiro – excetua-se da autorização, ora concedida, contratos de empréstimos, 

confissões e parcelamento de dívidas que deverão ter autorização específica.

Parágrafo Segundo – Fica ratificado o protocolo de intenções para constituição do Consorcio 

Publico de Desenvolvimento Sustentável do Território de Senhor do Bonfim – CDS Território de 

Senhor do Bonfim.

  

Parágrafo Terceiro – Com o número de ratificações previsto do Protocolo de Intenções ficará 

este convertido automaticamente em Contrato de Consórcio Público e criada a autarquia 

interfederativa Consórcio de Desenvolvimento do Território de Senhor do Bonfim – CDS Território 

de Senhor do Bonfim.

Art. 2° – Ficam ratificados todos os anexos do Protocolo de Intenções, coma criação dos 

empregos públicos nele previsto, bem como com a instituição.

I – Da taxa de Regulação e Fiscalização – TRF, a vigorar a partir do exercício financeiro de 

2011;

II – Da taxa de Resíduos Sólidos Urbanos, a vigorar a partir do exercício financeiro de 2012. 

Art. 3º - Compete, ainda, ao Poder Executivo, após a concretização do ato, 

enviar  cópia do mesmo, ao Poder Legislativo para a devida ciência e registro.

Art. 4º - O Chefe do Poder Executivo deverá oferecer ao Poder Legislativo, meios necessários 

para melhor acompanhamento, fiscalização, e avaliação de tudo aquilo que diz respeito ao 

cumprimento dos objetivos pressupostos em cada convênio, contrato firmado ou consorcio entre a 

Prefeitura Municipal de Jaguarari e órgãos governamentais ou entidades não-governamentais.

Art. 5º - A autorização expressa no artigo primeiro desta lei estará sempre sujeita aos 

preceitos e normas estabelecidas na legislação federal pertinente à matéria específica.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguarari, 20 de Abril de 2011.

Antônio Ferreira do Nascimento

Prefeito Municipal de Jaguarari
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 LEI Nº 779/2011 
 De, 20 de Abril de 2011 

Dispõe sobre alteração na Lei 700/2009 de 18 
fevereiro de 2009, e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam autorizadas as seguintes alterações na Lei 700/2009:  

I – No art. 2, item 1.1, letra d.2, onde se lê “Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer”. Leia-se, “Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer”. 
II – No art. 3, Item 1, letra i, onde se lê “Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
Esporte e Lazer”. Leia-se, “Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer”. 
III – Nos arts. 35, 36 e 37, onde se lê “Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer”. Leia-se “Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer”.     

Art. 2° – No art.36, acrescente: 

XV – Planejar, organizar, orientar, supervisionar, acompanhar e controlar o setor de 
Turismo no Município de Jaguarari. 
XVI  - Desenvolver pesquisas, planos e projetos na área de turismo. 
XVII – Participar de todas as atividades turísticas do município.   
XVIII – Administrar todo o setor de turismo do município, inclusive os recursos do 
setor Turistico. 
XIX – Planejar, organizar, supervisionar, acompanhar e controlar o setor de informática 
do município de Jaguarari. 
XX – administrar, implantar, controlar, acompanhar e supervisionar os programas de 
informática ligados a educação, no município de Jaguarari    

Art. 3° – No art. 23, retire-se a letra F. 

Art. 4° – No art. 37, acrescente: 

f) -  Departamento de Turismo; 

Lei N° 779-2011
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g) – Departamento de Processamento de dados. 

Art. 5° – No art. 48, transfira todo o setor “Diretor de Processamento de dados”, com 
todos os cargos e atribuições para a Secretaria de Educação. 

Art. 6° – Acrescente no art. 48, no órgão Secretaria de Educação, os seguintes cargos: 
a) – Diretor de Turismo, CC-2, 01 vaga; 
b) – Coordenador I, CC-3, 01 vaga; 
c) – Coordenador IV, CC-6, 01 vaga;  
d) – Motorista, CC-4, 02 vagas. 

Art. 7° – No art. 48, onde se lê “CC” no símbolo leia-se CC - 2  

Art. 8° – Fica criada a Diretoria de Serviços Públicos, na Secretaria de Administração e 
Planejamento, com a seguinte composição:  

a) – Diretor de Serviços Públicos, CC-2, 01 vaga 
b)  - Coordenador I, CC-3, 01 vaga 
c)  - Coordenador IV, CC-6, 02 vagas 

  

Art. 9° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguarari, em 20 de Abril de 2011  

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 781/2011 
 DE, 20 DE ABRIL DE 2011 

“Concede anistia de multas e juros, 
parcelamento especial de débitos
tributários, altera a Lei 03/01 e dá outras
providências”. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARARI, BAHIA, Faço saber que a Câmara 
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os créditos tributários da Fazenda Pública Municipal, vencidos até dezembro de 
2009, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, poderão ser pagos, atualizados 
monetariamente, com dispensa, integral ou parcial, dos encargos relativos à multa de mora, 
aos juros de mora, e, quando for o caso, à multa de infração, para pagamento à vista ou 
parcelado em até seis parcelas mensais, iguais e sucessivas, na forma e nas condições 
indicadas nesta lei. 

§ 1º - A dispensa integral ou parcial dos encargos referidos no caput deste artigo variará, em 
função da quantidade de parcelas, de acordo com as seguintes condições: 

I- 90% (noventa por cento) de desconto, quando o pagamento for realizado em uma única 
parcela; 

II- 60% (sessenta por cento) de desconto, quando o pagamento for efetuado entre uma e 
três parcelas; 

III- 30% (trinta por cento) de desconto, quando o pagamento for efetuado entre quatro e 
seis parcelas. 

§ 2º - O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a: 

I- R$ 30,00 (trinta reais) para pessoa física, e  
II- R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica. 

§ 3º- Para fazer jus aos benefícios deste artigo, o contribuinte deverá pagar a parcela única 
ou a primeira parcela até noventa dias após a publicação desta Lei. 

Art. 2º O devedor que atrasar, por 03 (três) meses, qualquer das parcelas pactuadas, terá o 
seu processo cancelado, restabelecendo-se os valores e as condições anteriores do crédito, 
considerando-se os pagamentos efetuados até a data do cancelamento. 

Lei N° 781-2011
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§ 1º - O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará a inscrição do saldo remanescente em 
Dívida Ativa, se o crédito não estiver lá inscrito, a sua execução, caso já esteja inscrito ou o 
prosseguimento da execução, na hipótese de se encontrar ajuizado; 

§ 2º - A falta de pagamento de qualquer parcela no vencimento ensejará o acréscimo de 
multa de mora de 10% (dez por cento) e de juros de mora de 1% ao mês. 

Art. 3º O valor das parcelas será atualizado monetariamente em 1° de janeiro de 2010, de 
acordo com a variação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE). 

Art. 4º Os contribuintes que tiverem débitos parcelados ou reparcelados poderão usufruir dos 
benefícios desta lei, em relação ao saldo remanescente, mediante pagamento a vista ou 
novo parcelamento. 

Art. 5º A incidência de juros do parcelamento obedecerá aos seguintes critérios: 

I. Não haverá incidência quando ocorrer a hipótese prevista no inciso I, do art. 1º, desta 
Lei; 

II. Incidência de 0,5% ao mês, a partir da segunda parcela, quando ocorrer à hipótese 
prevista no inciso II, do art. 1º, desta Lei; 

III. Incidência de 1% ao mês, a partir da segunda parcela, quando ocorrer a hipótese 
prevista no inciso III, do art. 1º, desta Lei. 

Art. 6º Acrescenta e altera, no que couber, as Tabelas de Receitas III, IV e V da Lei 03/01, 
conforme o Anexo I desta Lei. 

Art. 7º Acrescenta as Tabelas IX e X, e o Anexo – A, a Lei 03/01, conforme o Anexo II desta 
Lei. 

Art. 8º Modifica os artigos 137 a 142 da Lei 03/01, que passam a vigorar: 

Da Taxa de Licença de Execução de Obras e Urbanização de Áreas Públicas ou 
Particulares 

I - “Art. 137. A taxa de licença de execução de obras e urbanização de áreas públicas ou 
particulares - TLE, dos empreendimentos em geral, fundada no poder de polícia do 
Município, quanto ao ordenamento e controle das atividades Municipais, por meio de órgão 
ou entidade competente do Poder Executivo, tem como fato gerador a fiscalização rotineira 
quanto ao cumprimento das normas administrativas constantes neste Código e na legislação 
do Município concernentes à estrutura, ao ordenamento do solo, a saneamento, à estética e 
ao aspecto paisagístico e histórico do Município, e será calculada de acordo com a Tabela V, 
anexa a esta Lei.”  

http://www.doem.org.br/
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II – “Art. 138. O sujeito passivo da TLE é a pessoa física ou jurídica que edificar, reformar ou 
urbanizar unidade imobiliária, logradouro, empreendimento ou quaisquer áreas no 
Município;” 

III – “Art. 139. O responsável, proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, 
empreendimento ou área do Município, em que será realizada a obra ou urbanização de área 
responderá solidariamente pelo recolhimento da TLE;” 

IV – “Art. 140. Respondem solidariamente pelo recolhimento da TLE, quando da edificação, 
reforma ou urbanização de unidade imobiliária, logradouro, empreendimento ou quaisquer 
áreas no Município o contratante e o contratado;” 

V – “Art. 141. A TLE será lançada e cobrada, no ato do requerimento de licença para: 
I - Implantação, ampliação ou redução de empreendimento; 
II - construção ou reforma de qualquer tipo de edificação ou equipamento. 

§ 1º O fornecimento de água, energia e telefonia, bem como quaisquer outros serviços 
prestados pelas Concessionárias de Serviços Públicos, somente poderão ser executados 
após a expedição do Alvará de Licença de Construção ou do competente “habite-se” 
expedido pela Fazenda Pública Municipal. 

§ 2º A ligação ou re-ligação do serviço de água, energia e telefonia, efetuada pelas 
respectivas Concessionárias de Serviços Públicos, somente poderão ser executados após 
autorização expressa do Poder Executivo Municipal.” 

VI - “Art. 142. Constitui infração, passível de aplicação da seguinte penalidade básica: 
I - no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia, a execução de obras sem a autorização do 
órgão competente; 
II - no valor de R$ 300,00 (trezentos reais): 

a) recusar-se a exibir ao Fisco Municipal o alvará de construção; 
b) sonegar documentos para apuração da TLE. 

III - no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), por serviço executado, imputada a 
Concessionária de Serviço Público que ligar, religar ou prestar quaisquer serviços ao 
contribuinte que não comprove possuir Autorização expressa do Poder Executivo, bem como 
o alvará de construção ou reforma.” 

Art. 9º Acrescenta os artigos 155-A a 155-E, à Lei 03/01: 

Da Taxa de Fiscalização Ambiental 

I - “Art. 155-A. A Taxa de Fiscalização Ambiental – TFA, das atividades e empreendimentos, 
potencialmente causadores de degradação ambiental ou utilizadores de recursos naturais, 
fundada no poder de polícia do Município, quanto ao ordenamento e controle das atividades 
Municipais, por meio de órgão ou entidade competente do Poder Executivo, tem como fato 
gerador a fiscalização rotineira quanto ao cumprimento das normas administrativas 

http://www.doem.org.br/
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constantes neste Código e na legislação do Município concernentes à proteção, utilização e 
controle do meio ambiente. 

§ 1° O controle e fiscalização ambiental serão exercidos por meio dos procedimentos 
estabelecidos, nesta Lei e em ato do Poder Executivo, respeitada a Legislação Federal e 
Estadual competente. 

§ 2° Os procedimentos adotados pelos órgãos de Meio Ambiente, Estaduais e Federais, 
deverão ser homologados pelo Poder Executivo Municipal. 

§ 3° A homologação a que se refere o parágrafo anterior se dará após apresentação pelo 
interessado dos procedimentos devidamente aprovados pelos órgãos Estaduais e Federais 
competentes. 

Art. 155-B. É sujeito passivo da TFA é todo aquele que exerça atividade causadora de 
poluição ambiental ou realize empreendimento, potencialmente causador de degradação 
ambiental, ou utilizador de recurso natural. 

Art. 155-C. A TFA será lançada e cobrada, no ato do requerimento de licença para 
implantação, ampliação, reforma ou redução de empreendimento ou atividade. 

Art. 155-D. A TFA é devida por estabelecimento ou por empreendimento e os seus valores 
são os fixados na Tabela de Receita n. IX, anexa a esta Lei. 

Art. 155-E. Além das infrações prescritas nesta Lei, constitui-se infração a Legislação 
Municipal o disciplinado na Tabela de Infrações – A, anexa a esta Lei.” 
  
Art. 10°. Acrescenta os artigos 155-F a 155-H, à Lei 03/01: 

Da Taxa de Vigilância Sanitária 

I – “Art. 155-F. A Taxa de Vigilância Sanitária – TVS, dos estabelecimentos em geral, 
fundada no poder de polícia do Município, quanto ao ordenamento e controle das atividades 
Municipais, por meio de órgão ou entidade competente do Poder Executivo, tem como fato 
gerador a fiscalização rotineira quanto ao cumprimento das normas administrativas 
constantes neste Código e na legislação do Município concernentes à higiene e à saúde 
pública Municipal e será calculada de acordo com a Tabela X, anexa a esta Lei.” 

II – “Art. 155-G. O sujeito passivo da TVS é a pessoa física ou jurídica responsável pela 
atividade econômica.” 

III – “Art 155-H. Constitui infração passível de aplicação de penalidade básica: 

I - no valor de R$ 100,00 (cem reais), o funcionamento de estabelecimento sem a 
licença prévia do órgão de vigilância sanitária do Município; 

http://www.doem.org.br/
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II - no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais): 
a) a comercialização de qualquer produto com prazo de validade vencido ou 

acondicionado fora dos padrões estabelecidos pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária; 

b) prestar serviços em desacordo com as normas estabelecidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária.” 

Art. 11º Modifica integralmente o artigo 20 da Lei 739/2009, revogando as isenções e 
reduções nele dispostas, que passa a vigorar: 

“Art. 20. O MEI, optante do Simples Nacional, terá os seguintes benefícios fiscais: 
I – isenção de 100% (cem por cento) no pagamento da Taxa de Licença de Localização; 

II - isenção de 100% (cem por cento) no pagamento da Taxa de Fiscalização do 
Funcionamento. 

§ 1º. O MEI ficará dispensado da obrigatoriedade de possuir e escriturar livros fiscais, 
ressalvados os previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

§ 2º. A ME, optante do Simples Nacional, também terá os seguintes benefícios fiscais: 

I – redução de 50% (cinquenta por cento) no pagamento da Taxa de Licença de Localização, 
para as atividades que dispensem a vistoria prévia; 

II – redução de 50% (cinquenta por cento) no pagamento da Taxa de Fiscalização do 
Funcionamento, até o segundo ano de funcionamento. 

§ 3º. A EPP, optante do Simples Nacional, também terá os seguintes benefícios fiscais: 

I – redução de 50% (cinquenta por cento) no pagamento da Taxa de Licença de Localização, 
para as atividades que dispensem a vistoria prévia; 

II – redução de 50% (cinquenta por cento) no pagamento da Taxa de Fiscalização do 
Funcionamento, até o segundo ano de funcionamento.” 

Art. 12º. As pessoas jurídicas alcançadas pela imunidade estabelecida na alínea ‘c’, inciso 
VI, art. 150 da Constituição Federal ficam isentas dos tributos e preços públicos municipais. 

Art. 13°. O perímetro urbano composto pelas áreas de terras localizadas a um raio de dez 
mil metros, a partir da Igreja de São João Batista, situada no Centro da Cidade de Jaguarari, 
fica definido como zona urbana do Município. 

Art. 14°. Fica revogado todo e qualquer tipo de isenção de tributo municipal concedida a 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA. 

http://www.doem.org.br/
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Art. 15°. Fica revogado o art. 62 da Lei 739/2009. 

Art. 16°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 17°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE ABRIL DE 2011 

Antonio Ferreira do Nascimento 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

TABELA DE RECEITA Nº III 

DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL 

ATIVIDADE VALOR 
EM REAIS

CÓDIGO 
1.01.000-0 Processamento de Dados. 130,00
1.02.001-0 Emissoras de Rádio e Difusão 130,00
1.06.001-0 Estabelecimentos de Ensino superior. 300,00
1.06.002-0 Auto Escola 500,00
1.08.001-0 Estabelecimentos financeiros, de seguros e capitalização, inclusive autorizados 

pelo Banco Central. 
4.900,00

1.08.002-0 Caixas de bancos eletrônicos 350,00
1.08.003-0 Corretora de seguros e afins 350,00
1.17.001-0 Transporte intraurbano 250,00
1.18.001-0 Concessionária de veículos  890,00
1.19.001-0 Casa Lotérica 800,00
1.20.001-0 Academia 50,00
1.21.001-0 Serviços Postais / Telégrafos / Correios 2.000,00
1.23.001-0 Motel 500,00
1.24.001-0 Estabelecimentos Gráficos 60,00
2.02.003-0 Mercado  70,00
2.02.004-0 Comércio de Produtos Eletroeletrônicos e afins 800,00
2.02.006-0 Comércio varejista de combustíveis líquidos 800,00
2.02.007-0 Comércio varejista de combustíveis gasosos 500,00
2.05.001-0 Comércio varejista ou atacadista realizado, eventualmente, por meio de Feiras 

Exposições ou congêneres (por evento). 
5.000,00

3.01.001-0 Concessionárias de serviços públicos de energia 4.900,00
3.02.001-0 Concessionárias de serviços públicos de telefonia fixa ou móvel 4.900,00
3.03.001-0 Concessionárias de serviços públicos de água / saneamento básico 4.900,00
4.00.001-0 Estabelecimentos e Entidades regidos pelo Direito Público.  150,00
8.00.001-0 Extração Mineral  10.000,00
8.01.001-0 Extração Mineral - (areia) 500,00
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TABELA N. IV 

 DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – TFF 

C 
ATIVIDADE VALOR 

EM REAIS
CÓDIGO 
1.01.000-0 Processamento de Dados. 130,00
1.02.001-0 Emissoras de Rádio e Difusão 130,00
1.06.001-0 Estabelecimentos de Ensino superior. 300,00
1.06.002-0 Auto Escola 500,00
1.08.001-0 Estabelecimentos financeiros, de seguros e capitalização, inclusive autorizados 

pelo Banco Central. 
4.900,00

1.08.002-0 Caixas de bancos eletrônicos 350,00
1.08.003-0 Corretora de seguros e afins 350,00
1.17.001-0 Transporte intraurbano 250,00
1.18.001-0 Concessionária de veículos  890,00
1.19.001-0 Casa Lotérica 800,00
1.20.001-0 Academia 50,00
1.21.001-0 Serviços Postais / Telégrafos / Correios 2.000,00
1.23.001-0 Motel 500,00
1.24.001-0 Estabelecimentos Gráficos 60,00
2.02.003-0 Mercado  70,00
2.02.004-0 Comércio de Produtos Eletroeletrônicos e afins 800,00
2.02.006-0 Comércio varejista de combustíveis líquidos 800,00
2.02.007-0 Comércio varejista de combustíveis gasosos 500,00
2.05.001-0 Comércio varejista ou atacadista realizado, eventualmente, por meio de Feiras 

Exposições ou congêneres (por evento). 
5.000,00

3.01.001-0 Concessionárias de serviços públicos de energia 4.900,00
3.02.001-0 Concessionárias de serviços públicos de telefonia fixa ou móvel 4.900,00
3.03.001-0 Concessionárias de serviços públicos de água / saneamento básico 4.900,00
4.00.001-0 Estabelecimentos e Entidades regidos pelo Direito Público.  150,00
8.00.001-0 Extração Mineral  10.000,00
8.01.001-0 Extração Mineral - (areia) 500,00

TABELA DE RECEITA Nº. V 

TAXA DE LICENÇA DE EXECUÇÃO DE OBRAS E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS 
PARTICULARES - TLE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES Valores em 
R$ 

09 Construção e ou reforma de rede de energia elétrica, de 
rede de transmissão de dados, de tubulação (qualquer 
diâmetro) para passagem de produtos químicos, minerais, 
gás, água ou quaisquer outros produtos 

1,00 

(por metro linear) 

http://www.doem.org.br/
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ANEXO II 
                                                       

TABELA DE RECEITA Nº. IX 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TFA 
CÓD. ATIVIDADE EXPLORADA VALOR EM 

REAIS 

 GRUPO1: Serviços 
1.01 Concedidos ou permitidos de saneamento básico ou fornecimento de água 5.000,00
1.02 Concedidos ou permitidos de telefonia fixa ou móvel 10.000,00
1.03 Concedidos ou permitidos de energia elétrica 10.000,00
1.04 Produção e distribuição de gás natural 10.000,00
1.05 Transmissão e distribuição de energia elétrica 10.000,00
1.06 Armazenagem e distribuição de produtos 1.000,00
1.07 Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos 500,00
1.08 Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos industriais 1.000,00
1.09 Serviços de coleta, tratamento e disposição de efluentes Líquidos Industriais 1.000,00
1.10 Serviços de saúde 200,00
1.11 Geração de energia elétrica, por unidade 10.000,00

  
 GRUPO 2: Indústrias de Transformação 

2.01 Produtos alimentícios e semelhantes (Agroindústria) 2.000,00
2.02 Produtos do fumo 300,00
2.03 Produtos têxteis 1.000,00
2.04 Madeira e mobiliário 500,00
2.05 Papel e produtos semelhantes 1.000,00
2.06 Editorial e gráfica 150,00
2.07 Fabricação de produtos químicos 1.000,00
2.08 Refino do combustível 10.000,00
2.09 Materiais de borracha ou de plástico 5.000,00
2.10 Couro e produtos de couro 250,00
2.11 Produtos de vidro, argila ou areia 300,00
2.12 Metalurgia de metais ferrosos e não ferrosos 500,00
2.13 Metalurgia de metais preciosos 4.000,00
2.14 Produtos metálicos diversos 500,00
2.15 Acabamento de produtos metálicos 400,00
2.16 Máquinas e equipamentos industriais 300,00
2.17 Equipamentos e componentes elétricos e eletrônicos 500,00

 GRUPO 3: Mineração 
3.01 Mineração 20.000,00
3.02 Minerais radioativos, petróleo, gás natural 10.000,00

 GRUPO 4: Transporte 
4.01 Transporte aéreo 200,00
4.02 Transporte rodoviário 100,00
4.03 Transporte de substâncias químicas através de dutos, inclusive, gás natural ou combustível em geral. 10.000,00

 GRUPO 5:  Obras Civis 
5.01 Rodovias 1.000,00
5.02 Ferrovias 1.000,00
5.03 Aeroportos 500,00
5.04 Barragens e diques 10.000,00
5.05 Canais para drenagem 500,00

http://www.doem.org.br/
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5.06 Retificação de cursos d’água 1.000,00
5.07 Subestação / Usina de energia elétrica (por unidade) 10.000,00
5.08 Antena/Torre/Estação de transmissão ou artefato de telefonia fixa ou móvel ou de rádio (por unidade). 5.000,00
5.09 Obras civis não classificadas 250,00

GRUPO 6: Agricultura, Florestas, Caça e Pesca 
6.01 Produtos da Agricultura  1,00 

(por hectare)
6.02 Criação de Animais 1,00

(por hectare)
6.03 Silvicultura 1,00

(por hectare)
6.04 Caça e Pesca 300,00

 GRUPO 7:  Empreendimentos  Urbanísticos, Turísticos e de  Lazer  
7.01 Parque Temático 500,00
7.02 Complexos turísticos e empreendimentos hoteleiros 500,00
7.03 Parcelamento do solo loteamentos, desmembramentos (p/m²) 0,05
7.04 Condomínios horizontais 300,00
7.05 Conjuntos habitacionais 500,00
7.06 Empreendimentos urbanísticos não classificados 350,00

GRUPO 8:  Comércio  
8.01 Revenda de combustível líquido 1.000,00
8.02 Distribuidor de gás natural 500,00
8.03 Varejista de gás natural 100,00

GRUPO 9: Outras atividades poluidoras ou potencialmente poluidoras não classificadas 200,00
  

TABELA DE RECEITA Nº X 
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - TVS 

DESCRIÇÃO 
Valor em 

Reais 
Drogaria e Laboratório, Indústrias de produtos Farmacêuticos ou de produtos Químicos em 
geral. 

R$ 130,00 

Depósitos de Drogas, Filiais, Distribuidoras, Agências ou representações de Laboratórios 
ou Industrias Farmacêuticas, estabelecimentos que produzam ou negociem produtos de 
Saneamento, Antisépticos, desinfetantes raticidas, produtos de higiene, produtos de 
toucador, casas de ótica, estabelecimento que produzam ou vendam artigos médicos, 
odontológicos, hospitalares, veterinários, ervanárias, estabelecimentos similares. 

R$ 300,00 

Laboratório de análises clínicas ou de pesquisas anatomopatológicas. R$ 130,00 
Gabine raios-X, radioterapia, instituto de fisioterapia, ortopedia, psicoterapia, 
dermatologia, de reabilitação física ou mental e similares, banco de sangue, oficinas 
ortopédicas ou de prótese em geral. 

R$ 300,00 

Consultórios médicos, odontológicos, médicos veterinários, de psicologia e similares. R$ 110,00 
Hospitais de qualquer natureza, sanatórios em geral, maternidades, casas de saúde, clínica 
geral. 

R$ 400,00 

Estabelecimentos de fabricação e emprego de materiais plásticos para envasilhamento de 
produtos farmacêuticos 

R$ 150,00 

Empresas de detetização e limpadoras de fossas R$ 150,00 
Hotéis, pensões, pousadas, motéis, restaurantes, boates, churrascarias e estabelecimentos 
similares. 

R$130,00 

Casas balneárias, termas, saunas, estâncias hidrominerais e similares. R$ 130,00 
Supermercados, especiarias, estivas e indústrias de alimentos de alimentos e bebidas. R$ 120,00 
Mercadinho, mercearias, Docerias, bombonerias, casas de frutas ou de verduras. R$ 35,00 
Cantinas e Quitandas R$ 10,00 
Depósito de Alimentos R$ 130,00 
Abatedouros e matadouros R$ 130,00 
Distribuidora de Alimentos e Bebidas R$ 200,00 
Açougues, frigoríficos, bares, lanchonetes, tabernas, sorveterias, casas de sucos, padarias e 
confeitarias. 

R$ 35,00 

Armazém R$ 100,00 
Salões de beleza, pedicure, manicure, esteticista ou massagista. R$ 25,00 
Outras atividades não descritas nesta tabela R$ 25,00 
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TABELA INFRAÇÕES – A 

INFRAÇÃO PENALIDADE 
VALOR DA 
MULTA EM 

REAIS 
Utilização de espaço público sem a devida licença. 50,00
Funcionamento irregular de estabelecimento comercial, industrial, ou de 
prestação de serviço. 

50,00

Inserir quebra-molas, redutor de velocidade ou objetos afins no leito da via 
pública, sem prévia autorização 

100,00

Deixar de manter higienizado o estabelecimento industrial, comercial ou de 
serviço. 

50,00

Atentar contra a segurança da população 100,00
Explorar qualquer meio publicitário nas vias, nos logradouros públicos e 
nas áreas particulares sem autorização. 

50,00

Funcionamento de estabelecimento fora de horário estabelecido pela 
administração pública 

500,00

Deixar de expor alvará em local visível 50
Utilizar logradouro público para preparo de concreto, argamassa ou 
similares, assim como para confecção de forma, armação de ferragens, ou 
execução de outros serviços. 

90

Deixar de exibir alvará a fiscalização 
50,00

Instalar equipamento em passeio ou logradouro público sem autorização 100,00
Danificar ou retirar sinalização de trânsito instalada na via ou logradouro 
público 

75,00

Realização de evento ou festividade pública sem autorização 150,00
Deixar que menor permaneça em bar ou casa noturna desacompanhado de 
responsável legal 

100,00

Vender bebida alcoólica ou cigarro a menor de 18 (dezoito) anos 100,00
Ultrapassar o tempo de carga e descarga de materiais na via pública 80,00
Deixar de manter habitações, terrenos e pátios, livres de mato, água 
estagnada ou lixo. 

75,00

Instalação de banca de impressos, em local diferente do definido pelo poder 
público. 

90,00

Varrer lixo, detritos sólidos e resíduos graxos de qualquer natureza do 
interior dos prédios residenciais, comerciais, industriais e de veículos, para 
as sarjetas, bocas de lobo, ralos ou qualquer área de logradouro público 

100,00

Colocar lixo fora da residência ou do estabelecimento em local, horário ou 
freqüência previamente determinados pelo poder público. 

40,00

Deixar de atender à intimação para saneamento de irregularidade detectada 
pela fiscalização municipal. 

100,00
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Fumar cigarro, charuto ou cachimbo em ambiente proibido pelas normas 
municipais. 

100,00

Manter animal solto em logradouro público (a multa pela infração será 
calculada por unidade de animal encontrado solto) 

50,00

Depositar ou conservar nas vias públicas, ainda que provisoriamente, 
inflamáveis ou explosivos sem a prévia concessão do poder público 

500,00

Soltar balão 200,00
Funcionamento irregular de pedreira, olaria, jazida mineral e afins. 200,00
Infração a dispositivo da Lei de Posturas, não descriminada nesta tabela. 100,00
Fabricar explosivos sem licença municipal ou em local não determinado 
pelo Poder Executivo (sem prejuízo da responsabilidade civil) 

5.000,00

Manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem atender 
às exigências legais quanto à implantação ou operação. (sem prejuízo da 
responsabilidade civil) 

3.000,00

Depositar ou conservar nas vias públicas, mesmo que provisoriamente, 
inflamáveis ou explosivos. (sem prejuízo da responsabilidade civil) 

2.500,00

Embaraçar a ação do agente da fiscalização ambiental 400,00

Deixar de efetuar o licenciamento ambiental da atividade que está sendo 
exercida 

500,00

Construir, reformar ou demolir edificação sem o prévio licenciamento 
ambiental. 

300,00

Deixar de atender à notificação para reparar dano ambiental. 100,00

(por dia não 
atendido)

Manter vasilhame ou embalagem de agrotóxico fora de local devidamente 
estabelecido pelo Poder Público 

50,00

(por embalagem)

Depositar ou conservar nas vias públicas, mesmo provisoriamente, 
embalagens utilizadas para armazenar agrotóxico (sem prejuízo da 
responsabilidade civil) 

80,00

(por embalagem)

Executar obra sem a devida licença ambiental 300,00

Extrair do solo município pedra, areia, cal ou qualquer espécie de mineral 
sem prévia autorização municipal. 

100,00

(por m² de terreno 
explorado)

Cortar ou podar árvore sem a devida autorização municipal 100,00

(por árvore cotada 
ou podada)

Receber, transportar ou adquirir madeira, lenha, carvão ou outro produto de 
origem vegetal sem exigir do vendedor a devida licença outorgada pela 

100,00
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autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o 
produto até o final beneficiamento. 

(por metro cúbico)

Deixar de manter placa de identificação no local da obra. 50,00
Deixar de instalar extintor de incêndio na edificação. 50,00
Omitir no projeto existência de cursos de água ou topografia acidentada. 100,00
Ocupar edificação sem o respectivo “Habite-se”. 1,00

(Para cada m² de 
área construída)

Deixar de atender à intimação para construção, reparação ou reconstrução 
de vedações ou passeios. 

100,00

Deixar de atender aos requisitos mínimos de ventilação e iluminação das 
construções 

100,00

Utilizar a edificação para fim diverso do declarado no projeto aprovado. 1,00
(Para cada m² de 
área construída)

Construir ou instalar elevador, instalação hidrosanitária, vão de passagem, 
porta, fachada, corredor, escada ou rampa de edificação em desacordo com 
o disposto em lei. 

100,00

Deixar de atender à intimação para saneamento de irregularidade detectada 
pela fiscalização. 

100,00

Infração a dispositivo da Lei de Edificações, não descriminada nesta tabela. 100,00
Executar obra em desacordo com o projeto aprovado. 150,00
Ligar coletor de água pluvial à rede de esgoto sanitário 200,00
Executar obra sem a licença devida. 2,00

(Para cada m² de 
área construída)

Manter terrenos edificados ou não sem vedações. 200,00
Deixar de observar o alinhamento e nivelamento da obra. 200,00
Depositar materiais de construção ou entulho no passeio ou via pública. 300,00
Construir edificação em terreno úmido, alagadiço, pantanoso, instável ou 
contaminado por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio 
do solo. 

500,00

Manter pessoa no canteiro de obras sem os equipamentos de segurança e 
proteção individual. 

500,00

Executar obra pondo em risco a segurança da coletividade. 700,00
Efetuar qualquer tipo de ligação ou implantação de fornecimento de serviço 
permitido ou concedido em lote sem construção, loteamento não aprovado, 
ou obra sem alvará de construção ou sem habite-se 

1.000,00

(Por ligação 
efetuada)

INFRAÇÃO 
PENALIDADE

Deixar de efetuar o recolhimento do valor da taxa de fiscalização ambiental 100 % do valor do 

tributo atualizado 
monetariamente
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 LEI Nº 782/2011 
 De, 20 de Abril de 2011 

“Dispõe sobre a alteração da 
denominação do logradouro 
Praça Lauro de Freitas, para 
Praça Ademar Gomes 
Nascimento, e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

          Art. 1º – Fica denominado Praça Ademar Gomes Nascimento, o logradouro 
conhecido como Travessa Lauro de Freitas, na Sede deste município.   

         Art. 2° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguarari, em 20 de Abril de 2011  

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

 

Lei N° 782-2011
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 LEI Nº 783/2011 
 De, 20 de Abril de 2011 

“Dispõe sobre a alteração da 
denominação do logradouro 
Antiga Praça 04 Amigos, para 
Praça Pedro Santos Terranova, e 
dá outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

          Art. 1º – Fica denominado Praça Pedro Santos Terranova, o logradouro 
conhecido como Praça 04 amigos no Distrito de Pilar neste município.   

         Art. 2° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguarari, em 20 de Abril de 2011  

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 784/2011 
 De, 20 de Abril de 2011 

“Estabelece o valor limite para o 
pagamento das obrigações de 
pequeno valor sem a emissão de 
precatórios”. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

             Art. 1º – Em atendimento ao art. 100, §§ 3° e 4°, da Constituição Federal, com a 
redação que foi dada pela Emenda Constitucional n°. 62/2009, serão considerados, no 
âmbito deste município, de pequeno valor os débitos ou obrigações consignados em 
precatórios judiciais que tenham valor menor ou igual ao do maior benefício do regime 
geral de previdência social.   

                       
            Parágrafo único – Se o valor da execução ultrapassar o valor estabelecido neste 
artigo, o pagamento far-se-à sempre por meio de precatório, sendo facultado ao 
exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento 
do saldo sem o precatório. 
             

           Art. 2° – As disposições relativas à expedição de precatórios não se aplicam ao 
pagamento dos débitos ou obrigações de pequeno valor, definidas no caput do artigo 
anterior, oriundas de sentença judicial transitada em julgado. 

  
        Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguarari-BA, em 20 de Abril de 2011  

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

Lei N° 784-2011
 

Prefeito Municipal 
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